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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Requerimento nº ____/2024
 
 
 
Exmo. Sr. Guilherme Muraro Derrite, 
Secretário da Segurança Pública do Estado de São Paulo,
 
 
 
Com base no Art. 20, incisos X e XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, bem como Art. 166, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, considerando:
 
Notícia veiculada na imprensa que relata crime contra a dignidade sexual de mulher,  praticado por
policiais militares na cidade do Guarujá.
 
De acordo com relato, um grupo de policiais militares alugou uma casa no bairro Balneário Praia do
Pernambuco, espaço utilizado para realização de uma festa privada. Durante a festa, a vítima havia sido
dopada, tendo sido submetida a abusos sexuais por 11 agentes da segurança pública.
 
Ainda de acordo com a matéria, a Secretaria de Segurança Pública instaurou procedimento apuratório.
 
Trata-se, se confirmada a denúncia, de prática de crime de estupro coletivo, previsto no Art. 226, inciso
IV, alínea “a”, do Código Penal.
 
 
 
REQUEIRO que sejam prestadas informações a partir dos quesitos abaixo formulados:
 
 
 
1. Qual procedimento administrativo foi instaurado para apurar a denúncia?
 
 
 
2. A Corregedoria da Polícia Militar do Estado de São Paulo está apurando a denúncia?
 
 
 
3. Foi adotado procedimento para afastar os policias das atividades, até que sejam concluídas as devidas
apurações?
 
 
 
4. Quais medidas estão sendo adotadas para assegurar a proteção da vítima e preservação de eventuais
provas, indispensáveis para a elucidação da denúncia?
 
 
 
Por fim, RECOMENDA-SE o afastamento de todos os policiais militares envolvidos na denúncia enquanto
perdurarem as apurações, a fim de assegurar proteção à vitima e preservação de eventuais provas.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A violência contra as mulheres é um grave problema em nossa sociedade. Causa estarrecimento, no
entanto, quando este odioso crime é praticado por agentes da segurança pública, cuja função primordial é
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a preservação da ordem pública, o cumprimento das leis e a proteção da integridade das pessoas.
 
Ante a gravidade da denúncia, é indispensável que sejam adotadas medidas urgentes para apurar os
fatos denunciados, cabendo à Secretaria da Segurança Pública apresentar à esta Casa Legislativa
informações necessárias para o devido acompanhamento das apurações.
 
Ainda,  é  urgente  que os policiais  denunciados sejam devidamente afastados das suas atividades,
enquanto perdurarem as apurações, de modo a assegurar a integridade da vítima, a preservação das
provas e a respeitabilidade da instituição.
 
 
 
Dep. Beth Sahão
 
 
 
 

Beth Sahão
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